
 

 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 

6ª Vara Federal de Porto Alegre 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 6º Andar - Ala Leste - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90010-

395 - Fone: (51) 3214-9164 - www.jfrs.jus.br - Email: rspoa06@jfrs.jus.br 

 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5008161-60.2023.4.04.7112/RS 

IMPETRANTE: ULHIANA CARDOSO SANTOS FERREIRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - 

CANOAS 

SENTENÇA 

I - Relatório 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ULHIANA 

CARDOSO SANTOS FERREIRA contra ato praticado por 

SUPERINTENDENTE REGIONAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

- CANOAS, em que objetiva a liberação do saldo existente em sua conta vinculada 

do FGTS. 

Narra ser empregada vinculada ao regime da CLT, possuindo conta 

de depósito do FGTS. Relata que seu filho foi diagnosticado com TEA 

(Transtorno do Espectro Autista) e, em razão disso, as despesas familiares 

aumentaram consideravelmente. Defende a existência de direito líquido e certo ao 

levantamento do saldo de FGTS para emprego no tratamento do seu filho. Junta 

documentos. 

Indeferido o pleito liminar (evento 9). 

A autoridade coatora presta informações (evento 20). Pontua que não 

houve negativa ao pedido do impetrante. Discorre sobre as hipóteses em que 

poderá ser liberado ao trabalhador o saldo do FGTS, destacando que a liberação 

se dá mediante ateste da condição de saúde por perito médico federal. Salienta que 

a evolução do pedido pode ser acompanhada pelo trabalhador no APP 

FGTS/Agências da Caixa. Alega ausência de direito líquido e certo.  

O Ministério Público Federal deixa de se manifestar quanto ao 

mérito da demanda (evento 24).  
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Vieram os autos conclusos para sentença.  

É o breve relatório. 

Passo a decidir. 

II - Fundamentação 

Mérito 

Inadequação da via eleita e ausência de interesse de agir 

A autoridade impetrada alega, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, visto que nunca existiu ato coator praticado, uma vez que a impetrante jamais 

formulou pedido administrativo. 

Com efeito, da análise da documentação carreada aos autos, não há 

comprovação nos autos de que tenha sido formulado pedido administrativo, o qual, 

conforme informações prestadas pela autoridade, poderia ser formulado e 

acompanhado via aplicativo da Caixa. 

Assim, ainda que o intuito da impetrante fosse adiantar-se à possível 

negativa do conselho de classe, tenho que não há direito líquido e certo a ser 

amparado na via mandamental. 

O novo manual de orientação para movimentação da conta vinculada 

do FGTS, editado pela CIRCULAR CAIXA Nº 1023 DE 04/08/2023, prevê "a 

movimentação da conta vinculada do FGTS nos casos de Transtorno do Espectro 

Autista TEA, de grau severo (nível 3) previsto na Ação Civil pública nº 5039405-

17.2022.4.02.5101 da 3ª Vara Federal Civil/RJ, e microcefalia previsto na Ação 

Civil Pública nº 1001049-24.2019.4.01.3300 da 14ª Vara Federal Civil/BA" 

A íntegra do manual pode ser consultada no endereço eletrônico da 

CEF hospedado no domínio "https://www.caixa.gov.br/Downloads/fgts-manuais-

e-cartilhas-operacionais/Manual-FGTS-Movimentacao-da-Conta-Vinculada-V-

22.pdf", sendo possível identificar o procedimento necessário a ser observado para 

fins obter aprovação para  levantamento do saldo:  



 

 

Há, portanto, expressa determinação no sentido que as liberações do 

FGTS para os casos de doenças graves ficam condicionadas a confirmação do 

acometimento da doença pela Perícia Médica Federal, a qual tem o prazo inicial 

de 30 dias úteis, contados a partir do recebimento do pedido de saque na Caixa, 



para avaliação e emissão de parecer sobre a situação de saúde do trabalhador ou 

seu dependente. 

Inexiste, pois, direito líquido e certo à medida pretendida, tampouco 

interesse de agir a justificar ajuizamento da presente. 

III - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 485, IV e VI, do CPC. 

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei n° 12.016/09. 

Havendo recurso(s) voluntário(s), intime(m)-se a(s) parte(s) 

contrária(s) para apresentação de contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-

se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Intimem-se as partes. Dê-se vista ao MPF. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos. 
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